DIREITO PROCESSUAL CIVIL I

Profª Bianca

Aula 02 – 14/08/06


· Juiz não julga a prejudicial, só a conhece – art. 469, III, CPC

Interna – é conhecida e decidida dentro do processo em que surgiu

· Prejudicial

Externa – quando leva a questão prejudicial para fora do processo – ação declaratória incidental

Homogênea – quando pertence ao mesmo ramo do direito ao qual pertence o pedido principal.

· Prejudicial

Heterogênea – quando pertence a um ramo distinto do direito ao qual pertence o pedido principal.

· Mérito da Causa é objeto do processo – é o seu objeto; é o que se quer ao ajuizar uma ação.
· Classificação da Cognição:

1. oridinária e sumária – Chiovenda

· Cognição ordinária – é aquela marcada pelo amplo acesso do juiz a todas as provas que as partes podiam produzir.

· Cognição sumária – o juiz tem acesso a algumas provas  que as partes podiam produzir, mas não a todas. Ex: medida cautelar
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2. Cognição – plano vertical – profundidade

· Exauriente – é aquela em que o juiz exaure todas as possibilidades que ele tem de examinar provas. É o mais profundo.
· Sumária – exame breve, célere. O juiz aprofunda pouco o exame das provas.
· Superficial ou Rarefeita – o juiz ficou na superfície das provas. É o mais superficial.
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As classificações (vertical e horizontal) não se fundem. O mais comum é se adotar a classificação no plano vertical. A classificação horizontal hoje em dia quase não é mais adotada.
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Em qualquer processo (execução, cautelar e conhecimento) a cognição da sentença é sempre maior do que a cognição da liminar.

· Cognição sumária garante economia processual, evita abuso de direito de defesa e busca efetividade da tutela.

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

A FORMAÇÃO – art. 262 a 264 CPC

· Princípio da demanda – estabelece que nenhuma ação começa de ofício. Cabe ao autor demandar.
· Princípio da disposição da ação – cabe à parte iniciar a ação. Se ela não quiser iniciar, não haverá ação.
· O processo só se forma no momento em que o réu for citado.

· Impulso oficial – o juiz é inerte até a ação ser ajuizada. A partir desse momento, cabe ao juiz dar impulso ao processo através dos despachos. Despachos são atos do juiz sem caráter decisório.
· Formação gradual: ajuizamento da ação e citação – o processo de conhecimento é um processo de formação gradual, que começa com a demanda.
· Quando a ação é proposta? Art. 263 CPC 

Não há uma definição. Existem dois critérios:

· Despacho liminar positivo ( “Recebo a inicial, cite-se o réu.”

· Distribuição 

· Juízo único – momento do despacho (Ex: Bom Jesus de Itabapuana)

· Vários juízos – momento da distribuição (Ex: Rio de Janeiro)

· 2 despachos simultâneos – considera-se ajuizada a ação aquela que primeiro foi despachada e não a primeira que foi distribuída.

· Quando se produzem os efeitos do art. 261 CPC?

· Alteração da demanda

· Subjetiva - 264

· Objetiva 

· Sucessão processual – 41 a 43

· Alteração objetiva – estabilização da demanda ( 264, p. único

· Pode ser quantitativa ou qualitativa

A SUSPENSÃO

Conceito – 

· Atos inexistentes, salvo os urgentes – 266, CPC

· Art. 265, § 1º - começo da AIT – audiência segue só com o advogado

· Morte do representante legal da pessoa jurídica não leva à suspensão

· Morte ou perda da capacidade do advogado leva à suspensão imediata.

· Processo fica suspenso por 20 dias – 265, § 2º
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